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PARECER Nº 702/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0324/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que 
“institui no âmbito do Município de São Paulo e seus Órgãos, o uso de meio 
eletrônico para tramitação de documentos, atos e processos administrativos”.  
Extrai-se da justificativa, o fato de que a documentação digital, além de trazer 
economia aos cofres públicos (gastos com papel, tinta para a impressora), contribui 
para a prática do consumo sustentável, de forma a promover a qualidade 
ambiental, agilizando e facilitando os serviços dos Órgãos Municipais.  
A proposta merece prosperar, como veremos a seguir.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal e no artigo 13, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município, os 
quais conferem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local e para suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.  
Por interesse local, vale destacar, as lições de José Afonso da Silva e Hely Lopes 
Meirelles, in verbis, respectivamente:  
"O princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades 
componentes do Estado Federal é o da predominância do interesse, segundo o qual 
à União caberão aquelas matérias e questões de predominante interesse geral, 
nacional, ao passo que aos Estados tocarão as matérias e assuntos de 
predominante interesse regional, e aos Municípios conhecerem os assuntos de 
interesse local, tendo a Constituição vigente desprezado o velho conceito do 
peculiar interesse local que não lograra conceituação satisfatória num século de 
vigência." (José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 9ª ed., 
São Paulo, Malheiros, 1993, p.418)  
"O interesse local caracteriza-se pela predominância (e não pela exclusividade) do 
interesse para o Município, em relação ao do Estado a da União. Isso porque não há 
assunto municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A 
diferença é apenas de grau e não de substância". (Hely Lopes Meirelles, Direito de 
Construir, 6ª ed., Malheiros, 1993, p. 120)  
Ressalte-se, ainda, que o escopo da propositura se encontra em perfeita 
consonância com o mandamento constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, 
CF/88, que assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, de 
modo que constitui para o administrado uma garantia e para o administrador um 
dever.  
Ademais, tal mandamento constitucional consagra o princípio da eficiência disposto, 
de forma expressa, no art. 37, caput, CF/88 e art. 81, caput, da Lei Orgânica Local.  
Nestes termos, discorre José dos Santos Carvalho Filho, com absoluta propriedade, 
In - Direito administrativo, 10ª Ed, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003, pp. 268-269.  
“Deve o Estado prestar seus serviços com a maior eficiência possível. Conexo com 
o princípio da continuidade, a eficiência reclama que o Poder Público se atualize 
com os novos processos tecnológicos, de modo que a execução seja mais 
proveitosa com menor dispêndio. (...) É tanta a necessidade de que a 
Administração atue com eficiência, curvando-se aos modernos processos 
tecnológicos e de otimização de suas funções, que a Emenda Constitucional nº 
19/98, incluiu no art. 37 da CF o princípio da eficiência entre os postulados 
principiológicos que devem guiar os objetivos administrativos (...)”. (grifamos)  
Ademais, a propositura trata ainda da defesa e proteção ao meio ambiente, cuja 
competência é comum e concorrente para os Municípios, nos termos dos arts. 23, 
inciso VI e art. 24, VI, c/c ar. 30, incisos I e II, da CF/88, já que a este ente 
compete suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.  



A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina 
que o Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação 
e melhoria (art. 180).  
Nesta esteira, o Poder Público, em todas as suas esferas, vem adotando as medidas 
possíveis a fim de cumprir o dever constitucional de preservação do meio ambiente, 
disposto no art. 225, caput, abaixo transcrito:  
“Art. 225 Todos tem direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.” (grifo)  
Poder-se-ia afirmar que a matéria constante da propositura estaria incluída na 
competência executiva, considerando referir-se a aspecto de organização 
administrativa.  
Por oportuno, registre-se o recente posicionamento do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo quando do julgamento da ADIN nº 157.126-0/6-00 (acórdão 
proferido em 28/05/2008), que versava sobre a inconstitucionalidade de lei 
municipal oriunda de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo, sob o 
argumento de interferência na administração pública.  
No acórdão proferido nos autos da citada ação, restou consignado que, no embate 
entre questões procedimentais e tutela do meio ambiente, exercendo-se um juízo 
de ponderação, deve-se privilegiar a tutela da vida e, conseqüentemente, a tutela 
do meio ambiente, consoante segmentos extraídos do referido aresto:  
“Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei Municipal que dispõe sobre a queima 
controlada de cana-de-açúcar para colheita (...) Matéria que não interfere na 
administração pública de competência do Prefeito – Ausência de vício de iniciativa – 
Ação improcedente.  
Sustenta em síntese que o ato normativo (...) estabelecendo obrigações ao 
município, como fiscalização, aplicação de multas, sem que haja a devida 
demonstração da possibilidade, já que não há recursos humanos, nem materiais, 
tratando-se, evidentemente, de matéria referente à administração pública, cuja 
gestão é de competência do prefeito. (...)  
Na espécie, a Lei nº 6.675, de 19 de novembro de 2007, do Município de Presidente 
Prudente foi motivada com a finalidade precípua da garantia do bem estar da 
população do município (...)  
Declaração de voto 13.614:  
Ao examinar uma lide como a presente, impõe-se a cada julgador uma 
interpretação constitucional que leve em conta não apenas os valores 
procedimentais do processo, mas – de maneira efetiva e principalmente – as 
questões de princípios. (...)  
O que a CF/88 quis dizer em relação ao meio ambiente? Converteu-o em direito 
fundamental. Não apenas isso. Explicitou-o como o primeiro direito intergeracional 
da ordem fundante no Brasil. O direito mais relevante, de maior dimensão, pois 
pertine à própria potencialidade de subsistência da vida no planeta. (...) E na 
ponderação de princípios, a primazia é de ser conferida à tutela da vida. Valor de 
maior relevância do que a visão estática e inflexível das competências repartidas 
pelo constituinte entre as entidades federais”. (grifamos)  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Por tratar de assunto relativo à política municipal do meio ambiente, deverão ser 
convocadas durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências públicas, nos 
termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.  
Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da Lei 
Orgânica.  



O projeto está amparado, dentre outros dispositivos, nos arts. 13, inciso I; 30, 
caput, e 180 da Lei Orgânica do Município, nos arts. 23, inciso VI;  24, inciso VI; 
30, incisos I e II; e 225 da Constituição Federal.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
29/06/2011.  
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